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Seu pagamento é fundamental 
para manter uma representação 
patronal cada vez mais fortalecida e 
atuante. Você pode não perceber, 
mas o trabalho do Sincofarma-Rio 
gera retorno para sua empresa dire-
tamente e através da atuação da 
Fecomércio-RJ.

Felipe Terrezo
Presidente do 
SINCOFARMA-RIO

Feliz Ano Novo!

EDITORIAL

A primeira delas, com base no 
Índice de Atividade Econômica do 
Banco Central (IBC-Br) de dezembro 
de 2022, revela que a economia do 
Rio de Janeiro avançou 5% contra 
2,9% do Brasil. Os números confir-
mam a trajetória de crescimento 
observada em 2021. 

Já a sondagem feita entre os 
dias 1º e 06 de fevereiro, com 292 
empresários do comércio de bens, 
serviços e turismo mostra que o 
resultado da expectativa futura de 
seus negócios continua crescendo. 
Em fevereiro, o percentual de 
empresários que esperam que seus 
negócios melhorem ou melhorem 
muito nos próximos três meses 
aumentou de 68,2% (janeiro) para 
71,5%. Os que esperam que a situ-
ação piore ou piore muito ficou em 
11%. 17,5% têm expectativa de 
estabilidade.

Muito mais do que números, 
essas pesquisas refletem a esperan-
ça pela volta do crescimento e da 
estabilidade. Todos já damos nossa 
contribuição para que as coisas 
melhorem. Cabe continuarmos de 
mangas arregaçadas e cobrar do 
poder público ações que sejam refle-
xo de nossas expectativas.

Acabou o Carnaval e, finalmen-
te, 2023 começa no Brasil. E nós, 
empresários do Rio podemos ficar 
otimistas, segundo duas pesquisas 
realizadas pelo Instituto Fecomér-
cio (IFec RJ) e que merecem ser 
conhecidas.

O setor de Serviços foi o princi-
pal responsável para os resultados 
positivos nestes dois últimos anos.
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OPORTUNIDADE: VENDE-SE FARMÁCIA 
BARRA DA TIJUCA - BOA SAÚDE

AV. ABELARDO BUENO, 199 - LOJAS 111/112
CONDOMÍNIO OFFICE PARK, AO LADO DA PERINATAL

4 VEZES A FÉRIA, BOM ESTOQUE, ÓTIMAS INSTALAÇÕES
TEL P/ CONTATO - (21) 99644-8705 - MIGUEL ADAMOLI

VENDO FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E
HOMEOPATIA EM JACAREPAGUÁ

EMPRESA COM MAIS DE 10 ANOS DE FUNCIONAMENTO. LICENÇAS, 
LABORATÓRIOS, EQUIPAMENTOS E ESTOQUE . MELHOR 

LOCALIZAÇÃO E ESPAÇO DO BAIRRO. RENTÁVEL, COM POSSIBILIDADE 
DE CRESCIMENTO E EXPANSÃO. (21) 98914-4955 -MARCO GIGLIO 

Conheça boas razões para a 
sua contribuição sindical

1.  Negociação Coletiva de Trabalho

3.  Planos de saúde

5.  Atuação legislativa em defesa da 
categoria representada

8.  Aluguel de espaços

Veja 13 benefícios a empresas que 

contribuem com seus sindicatos:

2.  Regime Especial de Piso Salarial 
(Repis) para Micro e Pequenas 
Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte

4.  Benefícios do Sesc e do Senac

6.  Assessorias jurídica e contábil
7.  Eventos/feiras voltados à atuação 

do setor representado

9.  Banco de oportunidades
10.  Clube de benefícios
11.  Certificação digital
12.  Atestado de exclusividade
13.  Certificados de abertura e de ori-

gem
Fonte: CNC
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TJRJ reconhece inconstitucionalidade 
da taxa de incêndio, mas estado diz 

que decisão só vale para Campos
O Tribunal de Justiça do RJ reconheceu que a cobrança da taxa de 

incêndio é inconstitucional. Em 2021, o Supremo Tribunal Federal já 
tinha decidido que essa cobrança era inconstitucional porque o serviço 
deve ser cobrado por imposto, e não pela criação de uma taxa.

Porém, os boletos da taxa com vencimento em março já foram 
distribuídos e a recomendação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) 
é para que os contribuintes do Rio façam o pagamento normalmente.

A decisão de suspender a cobrança da taxa é da 19ª Câmara de 
Direito Privado de Campos dos Goytacazes, no Norte Fluminense, pro-
ferida em 16 de fevereiro e reconhecida pelo TJRJ. Mas o Governo do 
Estado é contrário a essa decisão, que beneficiaria, em princípio, 
somente os contribuintes de Campos. Em nota, a Procuradoria-Geral 
do Estado disse que no Rio de Janeiro a cobrança da taxa de incêndio é 
legal.

O valor da taxa — de R$ 38,46 a R$ 2.307,03 — varia de acordo 
com a metragem do imóvel e sua destinação (residencial ou comerci-
al). 

NOTA DE ESCLARECIMENTO DA PGE

1 – A Taxa de Incêndio cobrada no Estado do 
Rio de Janeiro é legal e está em pleno vigor. Cabe 
esclarecer que a taxa cobrada no estado é um 
tributo e, como tal, o pagamento é obrigatório;

2 – A cobrança da Taxa de Incêndio no estado 
do Rio de Janeiro foi considerada constitucional, 
por mais de uma vez, em 2021 e 2022, pelo Órgão 
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro (TJRJ), instância maior do Judiciário flumi-
nense que reúne os Desembargadores;

Sobre a cobrança da Taxa de Incêndio no Esta-
do do Rio de Janeiro, a Secretaria de Estado de 
Defesa Civil e a Procuradoria Geral do Estado (PGE-
RJ) vêm a público para esclarecer o seguinte:

3 – Não é verdade que o Supremo Tribunal 
Federal (STF) tenha reconhecido como inconsti-
tucional a taxa cobrada no estado. A análise do 
STF foi feita sobre taxas instituídas por outros 
estados, com características distintas da taxa do 
Rio de Janeiro, e não afeta a legislação fluminense;

5 - A excelência dos serviços prestados pelo 
Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro 
pode ser atestada pelo reconhecimento de outros 
estados na eficiência de sua Defesa Civil nas ações 
de mitigação e antecipação de impactos em catás-
trofes.

4 – Os recursos oriundos da cobrança da Taxa 
de Incêndio são destinados ao reequipamento do 
Corpo de Bombeiros, nas áreas de salvamento e 
combate e prevenção de incêndio, proporcionando 
maior proteção à população do Estado do Rio de 
Janeiro;FINAL

VENC.
ORIGINAL

VENC.
PARC. 1

VENC.
PARC. 2

VENC.
PARC. 3

VENC.
PARC. 4

VENC.
PARC. 5

0 e 1 13/03 13/03 10/04 08/05 12/06 10/07

0 e 1 14/03 14/03 11/04 09/05 13/06 11/07

0 e 1 15/03 15/03 12/04 10/05 14/06 12/07

0 e 1 16/03 16/03 13/04 11/05 15/06 13/07

0 e 1 17/03 17/03 14/04 12/05 16/06 14/07

IMÓVEIS NÃO RESIDENCIAIS

FAIXA ÁREA COTA ÚNICA

A Até 50m R$ 76,92

B Até 90m R$ 115,34

C Até 120m R$ 230,72

D Até 200m R$ 645,97

E Até 300m R$ 845,92

F Até 500m R$ 1076,60

G Até 1000m R$ 1922,51

H Acima de 1000m R$ 2307,03
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Produtos registrados

A recente comoção em torno das 
pomadas capilares e dos inúmeros 
casos de reações alérgicas e até ceguei-
ras temporárias causadas pelos produ-
tos pode gerar muitas dúvidas na aqui-
sição do estoque ou mesmo para o con-
sumidor. A Anvisa explica como fazer a 
consulta sobre a regularização de pro-
dutos de higiene pessoal, perfumes ou 
cosméticos que pode ser realizada de 
várias formas. A mais simples e rápida é 
a consulta direta aos links do portal da 
Agência, conforme procedimento abai-
xo: 

A consulta vai depender do tipo de 
regularização: produtos registrados ou 
produtos isentos de registro.

O usuário pode realizar a consulta no 
link https://consultas.anvisa.gov.br/#/ 
cosmeticos/registrados/

Preferencialmente, a consulta deve 
ser realizada pelo número do processo 
de regularização, que começa com 
“25351” e deve estar na rotulagem do 
produto. 

Essa consulta pode ser realizada 
para bronzeadores, protetores solares, 
repelentes de insetos, alisantes capila-
res, onduladores capilares e géis antis-
sépticos para as mãos que são de regis-
tro obrigatório, conforme o art. 34 da 
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 
752/2022.

A consulta pode ser feita utilizando-
se dados que são obrigatórios na rotu-
lagem do produto, como: nome do pro-
duto, número do processo de regulari-
zação do produto ou número do CNPJ da 

empresa titular do produto. Os dados 
sobre o número do registro e o período 
de vencimento do registro também 
podem ser utilizados na consulta.

Produtos isentos de registro

O usuário pode realizar a consulta no 
link https://consultas.anvisa.gov.br/ 
#/cosmeticos/regularizados/

Essa consulta pode ser realizada 
para pomadas capilares, desodoran-
tes, sabonetes, condicionadores, xam-
pus e demais grupos de produtos que 
não estão no art. 34 da RDC 752/2022.

Resultado das consultas

Outros meios de consulta

Por telefone: o número 0800 642 
9782 está disponível de segunda a sex-
ta-feira, das 7h30 às 19h30, exceto 
feriados. 

Pessoalmente, pelo Serviço de 
Informação ao Cidadão da Anvisa, de 
segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, 
no Trecho 5 do Setor de Indústria e Abas-
tecimento (SIA) – Área Especial 57 – 
Brasília – DF.

A consulta pode ser feita pelos 
seguintes canais:

Ÿ ATIVO: o produto encontra-se 
regularizado na Anvisa, sendo 
permitida sua fabricação, impor-
tação e comercialização.

Ÿ INATIVO: o produto não está mais 
regularizado na Agência, sendo 
proibida sua fabricação e impor-
tação. O produto pode se tornar 
INATIVO em três situações: se for 
cancelado por caducidade, can-
celado a pedido ou cancelado por 
irregularidade.

No resultado da consulta será apre-
sentada a situação do produto, que 
pode ser ATIVO ou INATIVO.

Entenda o significado do resultado 
da consulta:

Pelo  web  chat:  www.gov.br/
anvisa/pt-br/canais_atendimento/
webchat 

Pelo formulário eletrônico do Fale 
Conosco: https://www.gov.br/anvisa/ 
pt-br/canais_atendimento/formulario-
eletronico

Saiba como consultar um produto
de higiene pessoal, perfume ou cosmético

4
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Dispositivos eletrônicos para fumar 
com alegações de saúde são irregulares

A Anvisa esclarece que não existe autorização no Brasil para quaisquer dispositivos 
eletrônicos para fumar (DEFs), sendo proibida a comercialização, a importação e a pro-
paganda desses produtos, independentemente de sua composição e finalidade. 

Em relação aos suplementos alimentares, a regra não é diferente. A apresentação de 
vitaminas e outros alimentos oferecidos na forma de dispositivos eletrônicos para fumar 
é proibida, considerando que o próprio dispositivo não é permitido e que suplementos 
alimentares são produtos de ingestão oral. Recente veiculação em mídias sociais apre-
senta um produto que supostamente teria esta função, mas sem qualquer tipo de com-
provação ou regularização no país.  

A Resolução da Diretoria Colegiada - , que proíbe os dispositivos eletrô-RDC 46/2009
nicos para fumar, é aplicável a quaisquer acessórios e refis destinados ao uso em qual-
quer dispositivo eletrônico para fumar.  

Farmácias, drogarias e laboratórios podem 
ser obrigados a afixar cartaz ou mensagem em 
display eletrônico sobre os riscos do uso indiscri-
minado de descongestionante nasal. É o que 
prevê o Projeto de Lei 2.107/16, da deputada 
Zeidan (PT), que a Assembleia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro (Alerj) aprovou em reda-
ção final no dia 8 de fevereiro. O texto segue para 
o governador Cláudio Castro, para sancioná-lo 
ou vetá-lo.

De acordo com o projeto, o cartaz deverá ter 
o tamanho de uma folha A3 (297 x 420 mm), ser 
colocado em local de fácil visualização e próximo 
aos medicamentos. Nele, deverá estar impresso 
o seguinte texto: “O uso indiscriminado de des-
congestionante nasal pode causar arritmia 
taquicardia, aumento da pressão arterial, além 

de ocasionar outros problemas de saúde. Não se 
medique por conta própria. Pergunte ao seu 
médico a causa do congestionamento nasal”.

“O uso indiscriminado do remédio pode oca-
sionar problemas sérios de saúde, pois os com-
ponentes dos descongestionantes nasais cau-
sam vasoconstrição, ou seja, fecham os vasos do 
nariz. Eles também contraem os vasos sanguí-
neos e têm um efeito sistêmico no corpo, possi-
bilitando a ocorrência de arritmia, taquicardia, 
aumento da pressão arterial e outros proble-
mas”, justificou a autora.

Em caso de descumprimento, os estabeleci-
mentos ficarão sujeitos à advertência seguida de 
multa, em caso de reincidência, entre 100 UFIR-
RJ (R$ 433,29) e 1.000 UFIR-RJ (R$ 4.332,90).

Farmácias deverão ter cartaz sobre 
riscos do descongestionante nasalx
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A imprensa noticiou que comerciantes estão vendendo 
água e alimentos a preços exorbitantes. A região foi assolada 
por intensos temporais nos últimos dias, provocando desa-
bamentos que deixaram mortos e desabrigados. Alguns dos 
projetos apresentados são:

Diversos projetos de lei foram apresentados na Câmara 
dos Deputados para punir pessoas que estipularem preços 
abusivos de produtos ou serviços em cenários de emergência, 
como pandemia e estado de calamidade pública – como está 
ocorrendo no litoral norte de São Paulo, mas caso aprovados, 
valerão para todo o País.

Propostas foram motivadas por 
notícias de venda de água e outros 
produtos essenciais a preços 
exorbitantes no litoral paulista, 
assolado por temporais

Pandemia

– PL 609/23, do deputado Nikolas Ferreira (PL-MG), 
prevê pena de detenção de 2 a 5 anos e multa para quem fixar 
preços excessivos ou aumentar sem justa causa o preço de 
produtos ou serviços em situação de emergência social, cala-
midade pública ou pandemia.

– PL 614/23, do deputado Duarte (PSB-MA), prevê pena 
de reclusão de 2 a 5 anos e multa para quem elevar o preço de 
produtos ou serviços por ocasião de calamidade pública, 
endemias, epidemias e pandemias, assim declaradas pelos 
órgãos competentes.

“Há notícias de voos de helicóptero por R$ 50 mil para 
retirada de moradores e turistas das áreas inundadas. Litro 
de água potável sendo vendido a R$ 100, alimentos e bens de 
primeira necessidade vendidos por dez ou vinte vezes o seu 
valor. Esses 'comerciantes' são criminosos, e assim devem ser 
tratados”, criticou Delegado Palumbo.

Já existem projetos mais antigos na Câmara tratando do 
assunto, como o PL 806/20, do deputado Giovani Cherini (PL-
RS), PL 1550/20, do deputado Márcio Marinho (Republicanos-
BA)e o PL 2888/20, da deputada Chris Tonietto (PL-RJ). Eles 
foram apresentados durante a pandemia, quando houve 
denúncias de aumentos excessivos de preços de produtos e 
medicamentos em todo o País.

Tramitação

– PL 608/23, do deputado Delegado Palumbo (MDB-SP), 
prevê detenção de 2 a 4 anos e multa para o comerciante que 
aumentar ou manipular abusivamente os preços. Pelo texto, 
a pena será aumentada em 1/3 se os bens ou os serviços 
forem essenciais para a sobrevivência do consumidor. As 
mesmas regras serão aplicadas para quem esconder merca-
dorias.

– PL 610/23, do deputado Ricardo Silva (PSD-SP), prevê 
pena de reclusão de 2 a 5 anos e multa para quem exorbitar 
preços de produtos essenciais para as necessidades básicas 
do ser humano, valendo-se da ocorrência de tragédia, desas-
tre, calamidade, catástrofes ou situações de convulsão social.

– PL 620/23, do deputado Messias Donato (Republicanos-

ES), estipula pena de detenção de 1 a 3 anos e multa para quem 
elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços em 
época de emergência social, calamidade pública ou
pandemia.

Fonte: Agência Câmara de Notícias

Os projetos serão distribuídos para análise das comissões 
da Câmara dos Deputados.

Projetos preveem pena de até 5 anos por alta 
abusiva de preços durante calamidade pública
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Desfile da Sapucaí entra para o livro dos 
recordes com maior reciclagem do mundo

Título foi celebrado no 
Desfile das Campeãs

Resíduos triturados 
facilitando o manuseio O certificado foi entregue antes do 

Desfile das Campeãs, após a apresenta-
ção da Embaixadores da Alegria, escola de 
samba formada por pessoas com defi-
ciência e que comemorou 15 anos na 
ocasião. Após o cortejo da agremiação, 
entraram na avenida os catadores e os 
garis da Comlurb, que também contribuí-
ram com sua força de trabalho para o 
recolhimento de todos os resíduos. As 
modelos sensibilizadoras com looks cus-
tomizados também fizeram parte do 
grupo, que foi embalado pelo Multibloco e 
músicos em pernas de pau. A celebração 
teve a presença de Camila Borenstain, 
adjudicadora oficial do Guinness World 
Records, que anunciou o título.

Além das latas, a força-tarefa reco-
lheu outros itens. Também foram coleta-
dos, junto aos foliões, garrafas PET e 
outros resíduos por meio de 15 máquinas 
Retorna Machine. Já a máquina ReVIDRO 
triturou as garrafas de vidro dispensadas 
pelos bares, transformando-as imediata-
mente em areia, reduzindo o volume e 
acabando com o risco de acidentes com o 
manuseio. Em diferentes setores do Sam-
bódromo foram dispostas bombonas 
coletoras de óleo, onde foram deposita-
das dezenas de litros de óleo vegetal 
oriundas das cozinhas das áreas de ali-
mentação. Todo o material foi destinado 

à reciclagem.
 

O Guinness World Records – o conheci-
do Livro dos Recordes – anunciou no sába-
do (25/2), durante o desfile das Campeãs 
na Sapucaí, o mais novo título brasileiro a 
figurar na publicação que chancela os 
maiores feitos mundiais. O Carnaval da 
Sapucaí 2023 foi a maior ação de recicla-
gem de latas de alumínio do mundo, por 
meio do projeto Recicla Sapucaí.

A ação foi uma união de forças capita-
neada pelo Sesc RJ – detentor oficial do 
título –, que contou com o apoio do Insti-
tuto Fecomércio de Sustentabilidade 
(IFeS), Liga Independente das Escolas de 
Samba (Liesa), Associação Brasileira dos 
Fabricantes de Latas de Alumínio (Abrala-
tas), por meio do programa internacional 
Cada Lata Conta, além de catadores do 
material reciclável. Os desfiles das esco-
las de samba na Marquês de Sapucaí – 
incluindo Série Ouro, Grupo Especial e a 
estimativa para o das Campeãs – regis-

traram cerca de dez toneladas do item 
recolhidas. Toda a renda obtida será 
revertida aos 108 catadores contratados.

Sesc RJ, que capitaneou a ação com o apoio de diversos parceiros, recebeu o 
título na Marquês de Sapucaí, antes do Desfile das Campeãs
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